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 Comissão para a Cidadania e a Igualdade
de Género

Despacho n.º 3257/2015
Nos termos do artigo 22.º da Lei n.º 4/2204, de 15 de janeiro, na redação 

dada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, em conjugação com o 
Decreto Regulamentar n.º 1/2012, de 6 de janeiro e da Portaria n.º 27/2012, 
de 31 de janeiro, renovo a designação da mestre Marta Elisa Pedro Silva, 
como chefe de equipa multidisciplinar do Núcleo de Prevenção da Vio-
lência Doméstica e Violência de Género (N -VDVG), designada por meu 
Despacho n.º 5508/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 78, de 22 de abril de 2014, pelo período de um ano, renovável, com 
efeitos reportados a 1 de fevereiro de 2015, e com o estatuto remuneratório 
equiparado a chefe de divisão e as competências previstas para os titulares 
de cargos de direção intermédia de 2.º grau, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 
30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro e 68/2013, de 20 de agosto.

25 de março de 2015. — A Presidente, Maria de Fátima Abrantes 
Duarte.

208532568 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Declaração de retificação n.º 231/2015
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 2267/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, de 5 de março de 2015, retifica -se 
o seguinte:

Assim onde se lê:
«delego e subdelego no Chefe de Divisão de Avaliação e Monito-

rização Ambiental da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, licenciada Maria Miguel Henrique 
Pereira»

deve ler -se:
«delego e subdelego na Chefe de Divisão de Licenciamento Am-

biental da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo, licenciada Maria Miguel Henrique Pereira»
10 de março de 2015. — A Diretora de Serviços de Ambiente da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e 
Vale do Tejo, Isabel Dulce Mendes da Silva Marques.

208499934 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 222/2015

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
 n.º CP/82/DDF/2015

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação de Andebol de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 37/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Calçada da Ajuda, 63 a 69, 1300 -006 LISBOA, NIPC 501361375, aqui 
representada por Ulisses Manuel Brandão Pereira, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 

contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2015, do Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude, foi autorizada a celebração de aditamento, ao 
abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 2.º outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 22 -01 -2015, com 
o 2.º outorgante o Contrato -Programa n.º CP/10/DDF/2015 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 323.330,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequência 
de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude ficou estabelecida a concessão à en-
tidade acima identificada de uma comparticipação financeira no valor 
global identificado na cláusula 3.ª, infra, destinada a apoiar a execução 
do Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo de Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou 
ao 1.º outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 2.000.000,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) A quantia de 250.250,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a organização e gestão do 2.º outorgante;

b) A quantia de 1.197.250,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de desenvolvimento da atividade desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 83.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 25.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a execução 
do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil “inovar 
para vencer”;

c) A quantia de 552.500,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de seleções nacionais e alto rendimento do 2.º outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i) 80.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — n.º CP/10/DDF/2015 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

3 — O 2.º outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao máximo 
de 10 % do montante global, correspondente a 200.000,00 € para outro(s) 
projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações específicas 
indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a revisão con-
tratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.


